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OÍício n" 28812025- cP Lavras do Sul, 11 de setembro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto BittencourL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo

Cordialmente,
RENAN [-ffl l- n*inuaode foÍma dieitar

oor RENAN LEAL

DELA BARY;g ber.aennvot :sezooo, o

Dado§: 2025.09.1 1

1 38620601 § ro,::,so-o:'oo'

Renan Delabary
Frefeito

íteeeújdo e,ná/§S/?5.

Encaminhâmos para apreciação de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei n" 7612A25 que ÚAlutoriza a contratação
através de processo seletivo de 1 têcnieo de enfermagem para a Fundaçâo Médico Hospitalar
Dr. Honor Teixeira da Costa", do qual solicitamos URCÊwCIÂ na tramitaçáo.
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UNIÀÔ E TÊÀBÂLHÕ PELÔ FUTURO DO }IO§SO POVO

FMHHTC
FUNDAÇÃO MÉDrCO HOSPTTALAR DR. HONOR TED(EIRA DA COSTA

CNPJ: 929 t 1684/000 1-00
Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 9739O-OOO

Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090
E-mail : fmhhtc@hotmail. com

Ofício n." 157 12025 Lavras do Sul, 09 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caráter de urgência"

o Projeto de Lei N" 7612025, que "Autoriza acontrataçáo através deprocesso seletivo de 1técnico

de enfermagem paÍa a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acomperrhado,

em anexo, da exposiçáo de motivos.

RespeitosameÍ1te,

I
Elisa Pergher dos Santos

Presidente

Elisa pergher do. Srn6s
F,rÍstdênte da FMHHTC' -r^tc n gig4n}25

A Sua Excelência o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS
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Ruo Cel. Mezo, í/3 - Centro,l-ovros do Sul/RS, 97390{00
wwwlcrurosdosul.m.gov.br
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UNIÀO É TRÀBI4L}IO PÊLÔ TUTURO D§ IIOSSO POVO

Projeto de Lei N" 7612025

Autoriza a contratação através de processo seleüvo de 1

técnico de enfermagem para a Fundaçáo Médico Hospitalar
Dr. Honor Teixeira da Costa

Art. 1" Fica autorízada a contrataçáo através de processo seletivo de 1 técnico de
enfermagem pâra a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr, Honor Teixeira da Costa, por 1 (um) ano,
podendo ser renovado pelo mesmo período.

Art. 2' A contrataçáo autorizad,a obedece ao Regime JurÍdico Único do Município,
Arts. 2O7 a271, com Contribuiçáo Geral paÍa a Previdência Social (INSS).

Art. 3" O contratado (a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo caÍgo e
padráo da Fundaçáo com vantagens atinentes a este, conforme Lei Municipal n" 3.539120 18 Plano
de Carreira da Fundação.

Art. 4" As despesas decorrentes desta contrataçáo correráo por conta das seguintes
unidades orçamentárias :

15.01.- Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
LO.3O2.O22A.25OL - Manutenção das Atividades da F.MHHTC
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.050 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.9 1. 13.00.00.00.00.050 1 - Obrigações Patronais
3.3.9O.46.OO.OO.OO.OO.O5O 1 - Auxílio Alimentaçáo
LO.3O2.O229.25O2 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.91. 13.00.00.00.00.0500 - Obrigaçoes Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 - Auxilio Alimentaçáo
LO.3O2.O22A.25 I 1 - Incentivo Hospitalar - Programa Assistir
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0621 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras Sul, O9 de setembro de 2025.
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UNIÁO E TRÂBÁLHO PELO FU1URÔ DO §OSSO PCVO

E:rposição de Motivos

A Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, visando manter suas escalas
de trabalho busca suprir o término de contrato da técnica de enfermagem Luciane Machado Pereira
no dia 09 I lO 125 e a necessidade de manter o redimensionamento da enfermagem e as escalas de

trabalho, diminuir as horas extras e manter a qualidade de atendimento na prestação de

assistência de enfermagem aos pacientes.
Estas contratações visam manter o pleno funcionamento de todas as atividades da

Fundaçáo, sem gera-r inúmeras horas extras e sobrecarregar os demais servidores do cargo, que

necessitam de folga semanal, férias e demais aÍastamentos legais.
Para efetivar esta contratação será reeJizado processo seletivo.

.EIisa
@o6.a-a--í
Pergher dos Santos\

Presidente

Sisa.peçhor do. Srntos
F,JeS|cJente da FMHHTC
f-r, crefs no g1g4n)25
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FMHHTC FUNDAçÃO MÉDrCO HOSPTTALAR DR. HONOR TED(EIRA DA COSTA
CNPJ: 929 11684/O0O 1-OO

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 / 55.3282,1090

E-mail : fmhht@hotmail. com

Ofício n." 15812025 Lavras do Sul, 09 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caráter de urgência"

o Projeto de Lei N" 76 /2025, que "Awtorrza a contratação através de processo seletivo de 1 técnico

de enfermagem paÍa à Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa", acompanhado,

em anexo, da exposiçáo de motivos.

Respeitosamente,

U-26A-z-e Ç
Elisa Pergher dos Santos

Presidente
;jlisa Pergher do! s.Írtoc
Prrgsidente da FMHHTC
ú,:ereto n. B584AO25

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Lavras do Sul - RS
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iJNIÀO E TRÂgÁLHO PEIO FUTURO DO NOSSO PÔqO

JUSTIFICATTVA

Encaminharnos o Projeto de Lei no 7612025, com a Íina-lidade de manter o pleno
funcionamento de todas as atividades da Fundação, sem geraÍ inúmeras horas extras e
sobrecarregaÍ os demais servidores do cargo, que necessitam de folga semanal, férias e demais
afastamentos legais.

Na certeza de contarmos com a compreensáo dos Nobres Edis, aguardamos anáúise e
posterior aprovação para a matéria proposta.

Para efetivaÍ as contratações será reaJizado processo seletivo.
Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em regime de urgência.
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FMHHTC

FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. r{ONOR TEIXETRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1 684/000 1-00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mai I : fmhhtc@hotmail,çom

E{#--tEr

CERT|DÃO No 06/2025

Eu, ELISA PERGHER DOS SANTOS, Presidente da Fundação Medico Hospitalar Dr.

Honor Teixeira da Costa, nomeada pelo Decreto lVlunicipal no 8.58412024, certifico para os
devidos fins que não houveram candidatos aprovados para o cargo de Técnico em

Enfermagem (FMHHTC) no Concurso Público n" 0112023, Edital do Resultado Final e
Homologação n" 0712023, de 27 de julho de 2023.

Sem mais,

Lavras do Sul,03 de setembro de2025

ELISA PERGHER DOS SANTOS
Presidente

Decreto Municipal No 8.584/2025

Elisa Pergher dol sanbr
Presidente da FMHHTC
Decreto n.858412025
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EXERCICIO EM OUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ÊSTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MÉDICA HOSPITALAR DR. TEIXEIRA DA COSTA

no com

êm da desPesa com uma vez que os

que trata-se de uma contrataÇáo contínua e recorrente, mantida até que seja realizado concurso Público para o Provlmento eÍetivo dos

Gastos previstos no exercício de 2025

FONTE 202

§ERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE. ASPS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO

PROG, APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

Lêgenda O5O1 = AÇÔES E0500 ASPS 0501

ASPS e 0621

PROGRAMA
ASSISÍIR

MotiYação do impacto - Legenda
1 - Criação expanção ou apeíe çoamento de ação govemamental (LC 101, ad 16)

2 Desoesas Obrgatórias de Caráler Continuado (LC 101. art. 17)

3 Renúnca de Receita (LC 101, ad 14)

4 Reconhecrmenlo ou conflssão de divida (LC 101 aí 29 §1")

5 BenefÍcios da Seguridade Social (Lc 101 art 24)

caslos com pessoal (LC 101, art 21)

EAumento permanente de Rece tas

ERedução permanenle de despesas

ÚAproveitarnento da margem de expansão das D O C'C

fla despesa não se enquadÍa no conceito de d6pes obrigatória de raráter continuadona ou pess@1, sendo dispensad6 os me(anlsmc de compensação

2025
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atende unicamente às exigências legais vigentes nâo iepresentando acrésclmo real nas despesas já previstas e consolidadas
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ral no. I 76t2425

n A ação não encontra previsão em nenhum d6 progÍamas do Plêno Plurianual.

Projeto de Lei para inciusão na LDOT-----76/20?5 l

C - COMPAÍIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

Eq despesa decorente da execução da àção 6tá prevista na Lei de Orçamento do exercício financeiro em vigor:

g A d6ffi dtrqrente da q6ução da a(ão não 6tá p@ista na LOA oo é insuficiente, endo ne6sáriã a a&Êura de credlto adicaonal:

Ação:

rtograma.

Objêtivol

Eh ação está prevista oo ptano pluriônuâl conforme o segujnte prcgÍama governamental:

Eh ação 6tá previ$a na LOO do qercíciq confome consb no anqo dê l4etas e prioriclâds:

coMPATTBtLtDADE COM A LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

de Lei autorizativo do crédito

Objetivo:
Atividade:

fl A ação não encontE previsão em nenhum dc proqramas do plano plurianual.

Prqeto de Lei paÍa inclusão no

A - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

Elemento(s) de despesâ:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

8.028,85R$

A despesa nâo se enquadra no conceito dê despesa obrigatória

lvleta de resultado primário Prevista no anexo de metas Íscais

lmpacto da(s) aÉo (óes) sobre as despesas Íiscais

os mecanismos de

reconhecidosPassivosLiquidâConsolidadaDívidada

de câráter continuadone

Aumênto das receitas fiscais e/ou redução das despesas fiscais

das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

primário com o impac{o das aÇões

nominal Previsto

A presente contrataÇáo não implicará em aumento da despêsâ com pessoal' uma vez que os vâlores já estáo devidamente contabilizados no índiêê de despesa com

pessoal do órgáo. ne"satt"-"" qr" tLiá-J. ur" contratação contínu, 
" 

,""ori"n,", mantida até que seja realizado concurso público parâ o provimento efetivo dos

cargos corresPondentes.

oenviodoimpactofinanceiroatêndeunicemêntêàsexigênclaslegaisvigêntes,náorêpresentandoacréscimorealnasdespesasjáprevistaseconsolidâdas.
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A)

(1 ) Receita Corrente Líqujda Apurada em O4I2025_TCE/RS

de Çomprometimento atual de gastos coa o"rao", 
too"t

Poder

AcrésÇimo nos gastos
Poder

Poder

(4) Gastos Totais projetados com
o aumenlo proposto.(= 2 + 4)

Poder

Poder Executivo
Podêr Lêgislativo

Percentual projetado em relaçáo à
Receita Corrente Líquida (= S / 1).jOO

Poder
Poder

Poder

2024 2025 2026

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

(1 ) Receita Corrente Liquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Liquida Prevista
(3) Percentual atual em relaçáo à Receita Corrente LÍquida (= 2 / 1)*1OO
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

Percentual projêtedo da DCL, com o aumento proposto, êm relaÉo à
Corrente Líquida (= 5 / 1)t100

A presente contrataçáo náo em aumênto dâ despesa com pessoal, uma vez que os valores já estão devidamente contabilizados no índice de despesa com
pessoal do órgão. Ressalte-se que trata-se de umê contrataçáo contínua e recorrente, manlída até quê seja realizado concurso público para o provimento efêtivo dos
€rgos ccrrespondentes.

O envro do rmpacto ÍnancetÍo atende unicamente ás exigqnclas legars vigent

parecer FAVORAVEL.
A presente contrataçáo não impÍicará em âumento da despesa com pessoal, uma vez que os valores já estão devidamente contebilizados no índice de despesa com

pessoal do órgáo. Ressaltê-se quê trata-se de uma contratação contínua e recorrente, mantida até que seja realizado concurso público para o prÔvimento êfêtivo dos

cargos correspondentes.

O e-nvio do impacto financeiro atende unicamente às exigências legais vigentes, náo representando afféscimo real nas despesas já prêvistas e consolidadas'

Candor da Silva Têcnica Contábil CRC88250'OB
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o Presidentê da FMHHTC,
no uso de suas atribuiÇoes legais, em cumprimento às determinaçoes da LC 101 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuÇão da aÇão ,

cujo estudo encontra-se evidenciedo no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuÇão da aÇáo acima referida náo contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituigão Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e ResoluÇôes do Senado Federal,

Município de LAVRAS DO SUL, 04 DE SETEIVBRO DE 2025.

ELISA PERGHUER DOS SANTOS - Presidente da Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixêira da Costa

M



FMHHTC
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nux»açÃo tuÉorco HospITALAR DR. HoNoR TETxETRA DA cosrA
CNPJ; 929 I I ó6410001 -00

Av Nove de Maio, N' l4l - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

TMPACTO FTNANCEIRO 07 12025
PROJETO DE LEI NO76I2O25

2025 a partir de t}ll}2s (3 meses)
Ol técnica de enfermagem
VENCIMENTOS:R$1.582,83 x 3 meses=
13o (média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =

SUB TOTAL:

2026
01 técnica de enfermagem
VENCIMENTOS:R$1.582,83 x 13 meses=

INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =

TOTAL SEM REAJUSTE

R$4.748,49
R$ 398.21
R$1.544,01
R$1.338,14

R§20.576,79
R$ 6.t73,04
R$ 5.349,96

R$32.099,79

*5o/o REJUSTE ANUAL R$33'704t78

Lavras do Sul, 04 de Setembro de 2025'

R$8.O28r85


